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PUBLICADO EM 20/04/2018
ODIÁRIO n ° 13.490 PORTARIA N° 014/2018
PÁGINA N° 014

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, 
Estado do Paraná, PEDRO MORAES, no uso de 
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração 
Pública, mormente o da economicidade, eficiência e também através da 
Recomendação Administrativa n° 02/2018, do GEPATRIA/MARINGÁ;

R E S O L V E :

Art. 1 -  Regulamentar a utilização do correio eletrônico como ferramenta 
oficial de comunicação, em substituição a correspondência em papel.

Art. 2 -  Fica nomeada a servidora GIZELLI DE LIMA, para gerenciar a 
tramitação do e-mail do protocolo: angulo-protocolo@angulo.pr leg br
comunicando aos emitentes o número do registro do protocolo, ou quando 
da remessa (envio) de correspondência eletrônica, no prazo máximo de 
2(dois) dias úteis para abertura e mesmo prazo para envio do e-mail a partir 
do recebimento, realçando que negligência implicará em falta funcional 
sujeita a sanções disciplinares.

I — Deverá encaminhar intemamente ao destinatário, caso necessário 
redirecionar a procuradoria jurídica para emitir parecer sobre 
encaminhamento ou encerramento se for necessário.

II -  Arquivar os documentos em arquivos organizados por tema ou número 
de protocolo ou interessados, mantendo-os digitalmente arquivados para 
possibilitar futura consulta, se necessário, seja pelo interessado, por 
terceiros ou pela própria Administração.
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Art. 3 -  As mensagens eletrônicas deverão ser encaminhadas internamente 
ao E-MAIL PRESIDÊNCIA: angulo-presidente@angulo.pr.leg.br ou E-MAIL 
PROCURADORIA JURÍDICA: procuradoriajuridica@angulo.pr.leg.br ou E- 
MAIL CONTROLADORIA INTERNA: controladoriaintema@angulo.pr.leg.br 
serão tidas como abertas pelos próprios destinatários.

Art. 4 -  As caixas de entrada dos endereços eletrônicos deverão ter 
impreterivelmente/automaticamente a opção ‘solicitação de confirmação de 
recebimento’, ou seja, a testificaçâo automática ao remetente de que a 
Câmara Municipal de Angulo, recebeu e abriu o e-mail recebido.

Art. 5 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ângulo, em 18 de abril de 2018.
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pMAX.'i'kAtxiMfA nmmw pfncur*darî widiewgíiÉi#iiJúbpf4bg.b uu L-
MA I. O-KS I KOLAUUH1A  IV FFRM  t urn ri » U ln rin i mcm.Vd -ingy3sKpr.liiii.Tri
iUTÍk1-1 kin i c#m p  a b w ra i p e ta l profxuac t k i i u u i i r i »

A H . A -  A% l jim h  d r  m il I.Is tlir. m ckTi^ 'öf dfErdniccit c 
iítlpftlCFIVíffflínEí/JUEüfriuUtuiiicriLc 11 npyiln '»olicilU^ita d? cClif 
le-ucbiniCciSy , uni rr.y,L  i  kfiEcílCliiJíii- .iu lm lu i l i1 ,wi rrmcccillt. 
H '4mimi Muraoipal .3t An^uld. ri.'ffbc-.i. jbriu  o  c-rnuil nxrbijS.i

Aff. 5 -  T-,T.h 1‘im.iriiS etälra neu s ijjur an durn dr »iin publieaçío,

C itiiL i:.1 Mu11iL if.1l d r  A m kuíu. o n  IK d c  a b rll i k  2til.fi

■fciJMu Morals
P rcijc k n te

R O C r f 'W IO  M A R I  01.1 M )  U U / U . M I
A d v o g jita

PREFEITURA MUNICIPAL DF PAIÇANÍSU 
tlTAEM DÚ PARANA

p-u J Sele de Seitjniirn, ni »99 • CfirsttCi 
www |UifflndD idM.b#

^  Í4A\ 124A-Ú400
CNRL } f. íUrí.tiM/om j.ga

A V IS O  R E S U L T A D O  D Ê  U C ÍT A Ç A Q  

M O D A L ID A D E  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N "00CV2 0 l f l  

T IP O  W h N O H  P R E Ç O  P O R  IT E M

A  P n çfflilu ra  M u n it ip i l  d e  P e ^ u n d u - P R .  EUravéç d a  P rag O o ira  rem a 

p ú b lic o  p a ra  0 4  ip te re a sa d o a  o  nesuüadf? de  P f e jà o  P r tE a n c ia l rt“  n O fj/S íllS  ç y ie  

Objeta e  C o e t r a lo f io  d c  e m p re se  p a 'H  « f lu ls lç á o  d e  um  ocuruto z e ra  km 

u lc n d c n d o  o  d e p s rls rr ie f ljo  d e  a ie n ç a p  b á s ic a  cür.tarrrici p ro p o sta  d e  a flU islp S e  de 

efliu ip a m e fltaím a te n a l p a rm a n m ita  d a  p rç tw sta : 001 lO .Sl& O O O íl 1-00-03 

M inm terio <1n  S íu d o .  c u jo  oorlaTnp fpi d e c te ra p ç  P E S E  R T Q

P atçandu - PR. 13 d* Sbrll d«  1313.

í  a r o u  n c  c i i R i s n 1! *  G t r c i í o  oe s o u z a

Pnoflwire

P RE FRITURA Ml N1CIPAL DE IT AM RÉ
L 'M a d o  J o  P m n n

íhapi a ,11 Pjiih>j . JJ h f j i i i M i H J l - r K l
siitn 1. 4’JÜ'....h íj í^ is i .jv m it

r j íp i  y - : ! . - . ™ ! « " -  : !

t iB M O  DE HOM O LO GAÇÃO  E A Ü J U t IItA Ç iO  

P r i í i o  P re w n C :*l ti#- i J l í Ü l l  
H ff jn lr o  d f  PrffÇM n» W / Z O l í  

P recesao Adm lniilnU lW O  n* 013/ 101$

T yre q ue p rn.K u rjm  r t  L-ICtOS em iu a  pleriiludff ff ccrti re tp a ld fl np 
■ ndsu VI do art 4Í  ila  Ir ' n" íl í,[,ii;" l. '.  HO M O LO G Ü a dc;i-,b *  do P rtja e ir-s  
U firu il í r.-.',pj.j--ira tq u lp ri j j i ■ a p e la , i l t u l d . i n c l e  ileM ^iLjdub p e la  Pu i U i n , 

r.« 001/5013 d e  C C / O l / l O j í ,  re /e ra n te  ,iu  P r u s lu  P r e r a iK ia l p,* l J / l í i 8 . a 

AD JU D ICO  o  o b je to  ora licitado. 0 i|.u ii r d n n r r a  :>ui K tB '* D a  d a  P ro ço j 
p ara e o a n to sl y rin m ç à n  rip m u ria i .írririri.,.., Ljrb.hn.i^ j . j r . i  a te n d ln ft n t o  AP 
□ a p a rta m e n to  d e  M c-e  A m h E rn tr rir, M u m u p ía '' L-rTi r■ .:v 1 t is  f t t ip r e . i
V iO ilR O  DE M u o a s  M E L in fR  LTPA NIP I ........... .. Clrt-J/M F ic L  o  n-'-'
07 . Id e . 1 $1 /CO0 1 -flR ro m  Sede ã tut h< itor A.....ear K it la d o . lU ^ b - II)  SAP

J o r (a  - CCn 67 . J 10-D7Q, na dria rfe  d e  P j n m v i t í l H  ou u.i Ii í i  g lobe! do  R3 
ll.S Q O .W  (diotifa m il e q ta n lie n te r ra e  r l

lice datarminado i O it.lbfl dc Cflffiabllidadc o ompenhnmunin prtviu doe 
valorai ff.en&KÍM m) (.»oul em ÍAvor Ja Empresa cb.Krafaita, nn ' irimm . da 
l í  i fad e rit n.v d. 120/34 r/ç  etq ■ mes d 1 LC r, f  101/J0W

Ed.liCKidí tvafeitur* Mun,cip*l. em nsmbt/PT', aos 19 de nhr I dc ÍOtH

Prefeilura do Muniu’ io de Sarandi
Bíhr www a.T ranrii.jir. rniv-bf

R u #  J v L *  iA A # n o  0 «  Q u U T d o  » ' j  -  CJkii# .{ .v l 'iH  H -  C E P  O T11 I-2DÇ -  C «o l/ü  
1 cr-uTJ- 3i‘l3* B04ÃÜ - 'Jjiu c- •

m u y i!_ ! |H [ 1 if M1
n^com tcM 'u  v  ii.viniir-i'MS

U  A! imim j|jiir iSc S a i /null« 1 s l.n lu iJei Pmi'jtndk  ̂ lu ft Iliiiiijn J j  t.vr 
! 'citam ! N S A W 4 3 , «Ir 1! ita |miii-in <lc 1 'i 'L l.c  taqk liifib i p^m ptanienriir« 
llinu i 1111111 íl' r I 41 ui' su rniciMrlrji jilvurlii tm ln  M ruln luru  IMiimuiiml 
I .■dSlüA.iliii n.i Môdjjllciriilç 'C4lllM»rrc nçia % liA '2 0 1 >1 -PA sr .̂ lu n n i ln  |h 
U iinlriitucíin «li- u iH prru i usfi-uumtiyjulu nu u rrji iJ_i uijiisIf iiuihii r i ’Lil, |iariii
vAeíwi+ir » h  ii fíM iiin ilu cniprcilaclii i£l«»lul. «»iscln#ita l r te«pffn* íüo  Ot 
ilupri'ilu^üiii tin t niiludi' IEúnLuu ilu S-iiiiU’ dis .L inliiii M rm ir Rfy^ pcUi kpn  
hluiiirr f» vv*j ^UrlJslill.

O I i1 ii-i I comfktaio e ih ir í  A iii%p4isiçã<i rUw inr«rm n4le^i no
Ik'ir.iriLMiiL'iilii lIv L-inlrivnu. Í mu | ■ i .ir» r  lpu tr nun mu lLi CruluiEurii dii

Oc Snriindi v no Miv 1iilj> :w  w 4L.*-■ r.nidj  mj;■ j -i} _-Im ■ i P jm *
I r im  J7■ I cr*-*iu u ji liu p tun i iliis rnir3n]U 'v u t .'i uti' vin ' hHll> hí. uíK if■ ■ ■ I i _i 1 •. 
ilc ilJiaiu ilc i l l  IN. Fi.i ^ndi» ilu IkniuiiPUH ilc Liiilll^Qcn. »ihr u linn .Insu 
1 inilmiiiti tic ÜIMHHJÍ4F, 5flfl Ccniroi I'rtilln its Sccmudn MunL'Jfinl »k 
l.rlu iiN sm u. As iiilarn iiL ^ün L'iJiii|rlcniuji kurus ipiiiIetüu w r  lililiil'ns. nu
tltparriimfcirtio ilc Ikiiatmn tompms u pnlrrrn&itio -  pirço inunk'ipal
Íiíiu 1’ j I is s -14) I Í Í eJ-JÜV!?!. rnutil: lijücii'.nipiii%-jf In.. I m :i i I ■ i: i

l i ! I'lSiLflLI AlUJlilLI ! Ill I ElIIS
IVt'jililcillc da C urtlm -iii'lIc I iurra^Jm

P R K I 'K I T I  !*  ̂ M !  M C  I P A L  Ufc I 
I' .itul ii du I'uniuii

f ía J  H ir BirtSrt , U -! .™r H ai I +J I 111 i
F-l li I jMjfelhrNi - I f i l S J 1 r

1 XT RATO OO 1« TERMO Ut ACMTIvO OTS TONTHATO {VALOR! 

t ü .n t u a t o  h l  0M /IÖ 1T ID /TO  n* » i

COXTKATAHTI ■ FRÉHlTUflAMMWC^AL (iF lTAr.tfll
fJJPi. Ni fA > t i  ftqfl/OOCH-47

ÇDNTRATAOA. 0*1# 1 P*IEUS IMPOIÍACAO t  IXKíBTftC AC, I TP A 
CN J»j NF 20.7W 3icyooõl -V!

□-9JI - O' .".trjínH il;> (MUlÉlAt Iflnrp m  C | f l | i  prom nw  Jm ndilivií fln#i«c^ro Óó
Hem V  u w A a r dr RS ^ISvOCKuy*OC«*HQIf fliiiAM nMH). cwsoürjandn rirm.Hs jdltlvui

DCN4AIS eoriDICÖ-ES ÍALi|6c»frCr0*ii *ó WfleiJia primitlwn, o qujl viniwiaasfl ao 
Aiímsn strakiSQ de Mr̂ ŝ rtcla* N« J ftj2011
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Maringá, Sexta-feira, 20 de Abril de 2018 classidiário O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ

P r e f t i l  i i i ' i i  M i i i i i c i p i i l  i l o  l l u m l i c
Kxlado do i'aranJ

t iu t ü i HiNu. -M ■ F.t̂  lH |44 - j j |, .r2a

r a c T A H iA  p p ia v a s n a

üuinuLi r.'iMsV M.ÍVE L yfjijçnuii' ik< lí lwjiilt
ílrJrifrrjÉfl rfe n J f r  ôtfíTtrtPf ít> iSluNÉa îi> ífr kíimta. Eitarto 
;h  íuTOT rnr inn.ki.nnrdrJr nrnv a Rfwmrníi/^âi
A à t ^ t t m m  il '  ()2M Í  - CEfÃTJUÃ,

VÍ TOR A FA H H irX ] m m t c q ,  Pnrlmln dn Munirlpin 
J“ ILunbé. LúLadu «Air 1‘j.i ji í.i. nu unj ü jj  atnL^jM,õa quu 
Ihr crinJciV' o  Jirt 54 u wl da ü ii Ov^Anim hiuaiiripal e, noa 

ilâ RriijfUa-iiil.i.^ilii AlI mini'llruliva n." D3/ 3£J3S. 
íTcpcdida pulo r*ftju<i 1ÜRE5 GEPATRJA -  Grupfl 
Lsí»w.i/i4iXfliJo iw F’FtHrv*0 r^ lf im iiy «  ryWtc® f  ra*
Lunii'-iLi' h linprut'idadL* AdminuiLrjLivj üj Ku^úu du
Ntadfifi.

An. I * f\ ppnm ic Porairu Ifuugtxrn n mi^uniu «L’ luirman tc4urentes A FíjUIíl j 4e ̂ u a ^ i  
i3n Iníiirre.iíiln r CjirrmnjrúiçAi^ «ta FiiíIit SFsnTJlivsr dn Muniripiii Ül- ILíimiLiv. riladu  J-.r 
Pftftlilá, A qtiAl MT* fUplfimniiJHta. IW qiw rtw hrr, rmtrnlHiinri/i Inlpmai na ínnna d r
Lne-iruihiSi^Ois 3 nuTnuiivd(iffJ.

Alt- 2* - O  lAsSul Em cbIÍW M liiyopd dnpoiuW y^r* par* cad* um d t  m u í uâuáfkü árrfífTW»
>■ wblvi*Jvií*iraU|;4Aifj9 ujíU uiiãta itíhn:». f  ydr*4Hiti|v<:| dç çç-rreLo dcUíFuí«,
i'L w vjtL u  Ah lugi/ir uvnliJjb jw»U tVibliA, Lmn tiullM Jl* K-A Õ2/2P1S - CpCPa TUJA, «fu«1 
CDtnpawiid*:
J tii-LnldkLa!, j Li du UtuAriü;
JI ■ Gbíjui Por-lal.
I ir-^ flh *
S1n - o  pídrflo d í  «ndflnfQi aIí LíiSiüçq «lo» tuuJxijai do F ôdír &c*ftnive Mundclp#! í  fomwita
puiu Mdmblit-JK.icr d l>u :i u i  r uj "■< íl Lu nL«>. p i. ̂ Urv. L'i i.
}7 A ■:idmrifL'm;jftn dn- uiLUlrin"4 suri firnruila prfar ''urfidiiJi? üJWiJritil/ilTl^il.flíMiltf áofof 
si*n"iitan'iT>> Hundn itafirridn rei mum mln «Ar ctüh-äo lI.l sun m p ts  liua. l .nsu pOlLil.
ÍA" * O ín d e tííô  de M ímII (fWTrie elewVMpfl]! f  eoíôfctanKto um nrivn pntrárssnJnil l- ílní 
váRdo cnc|oiuriCõ seu iuuAííõ « ílv r f  v inm lid«  #« Pflilrt F.sKuiivn Himiripiil. nn esEvddú de 
suüí JkiL'Jáv>rt funcioAUf.

- r ran trlaçAn juyi rnmirv« rlí-fWmrimn ru»:n dLiílaiaiánúã 3i!)affl D PpcíüÈôr i  PíOCUndoci# 
liyjdjirf!, o OrniUvtattarifl talcSUA ti » «lflktaik de Frc^tacota. a  flwírrnçn m i l  deJinLlu nin 
Im nndíi R.A. n in/SCllíl, quuiis vfjmx 
t -  Pr*ítjto: prtftI WÍTlflrtta p.^íUT !»r
II - Fpwujidßffjj tal^Ía;j^^rikbnxljrrrtifj<^ifiT iiik.pT.fW .^
CU -  LvJtfrvkdvi u  Iíiími lij: Ptwrjc4ijiwiniiirr.n^9i,ft?iiikf p r ^ i l s r  
f\! 'ffnihiciduc

Art, y  - £  v « d id i a u b l iu f J «  ita v-mad corpotitavo d« Poder Executivo M unk^pal p a u  d

« iv  ta  dí* menwpww wrelwwta'
I -  narcrU ! oiüsccrw, lle|»!. ofensivo, mtinddôdctf, difâc«ti0rkv í IwjIwk taijwopriadk» ow

tiSv H iw .
II ■ imtincic» pubfidildinoa;
I]] - ti-sUs «k* undéj 1.1 -Lt. L-lutrdHlLÂ JiK üffllirlü& dú üintuOU du HMVÉÚ pklTOlUtö dã> Pudut 

EvjwH vp Nfunleipnl pnra íoni d» «nHdAitar
IV - vi i u i «Ni L|-julquiT uuLru hp11 d r  jn<i:̂ ;e jiizui itanunu;
V m#erki! proLe^do p^r k ü  de propriedade tfuolecliudj 
V| - cmroicniwíAW f  cofrern«:
Vil - rnjUTuI pnx'i'TnrrituLHü uu dsunnkirudürcor
VJJI maÉrrüil dr nnturrr-n pnlibro- p.i rtirl.in.i ou «ndk-ul.. qn r praenm n n rlrlçÂn de 

rnrd-lrimos p#f4 e#Fgoi püW koi «IcCfvwL d tihw , t  »kvlkotof;
0 í -  *MunU> vkroiVv «nU.nudiJor. sliiuiuCC-n^r nt'Uiivo. in#p r tp rinde. Ou que p í í »  

LDT#d:crlzir Éwífyürjf
X - ínusiiJs, vTdtfsifi fili arurjl^Lit-i. qu r Cl.kl M'j.icn dú iiilrt i w  «p íflíifT i do trabilho,
XI - Emit de 30 deftúutA ricf internen i / « u  K l i n g t  CSPAW), «x£«tä por intermédio d*

íiãtmrnüitniçJki dn  m m ’in «'Irltvfinkis nu afrav/i, de nutnri .roi;Jn peta ürparhm uTiln
M tridp ffl de AdminijtreíÂo.

Fií.,iíji,rjJ,(il dinui ií. F- vnLidn li lutvhm' i i elii^ isiiiueiIii d r  j íV slIS «W i .ta rti^utídi« n lnsukrs. Ít.XF.. 
r ™  HXT, FÍH. VR^ n r  l. v x n .  rW M . JS. JW, r .NX. í u n  K M . HTj\ .  (MH. i-nln- 
iwjtr#* dfflflaniL H fk ta  qti* o m u  roeebiiwnbi desv? Mr if #t#de> coro eufldBeta, Aívirln
jud tjbcijb 4 us pi->i£iitii Li a z ri.

Art- 4* - 0  E#r™mhD mAitíiAo do orix* pwstat ik  m i l to L  ou «^e. o limiw bvdlvUtuAl 4e 
irienugens j i m ü ín j d a í .  » U  pcr.-cdiL ementa «tafuudü pcLi AdnunísEraçáõ Muiúcipal em 
conjunto com n unLdnde técnUr» n fífonsivel e  «tunlkjMkj q tu n d o  necu^Arw. w ndo rpir- a n u  
vei rtJjigjdo QEto UukJtü. o onvw  dn iiKinugenc h fJ  bloquaado. va tundo  3 iwnrmLiJjLd«/ 
■snmrrtir jpuindn f r a m  nraip^dn» i r m n ^ 'm  rm  lid i i r iü  uriicim -lr pnrn redurir rabr vrilumr 
bhtúxc do  lünlta vidente.

Ari. Su - L ü t a  ur.uánu í* n%pafisávut p ita  bom uso «In rtrrruiu uíutrônlCú. obüfTvelldO- 
[ • íriilífar o eo rrdo  ctaEf&nJeo cw pofatlve tvduílvflmcnM! p a n  -m  òtyvtlvDP í  h io çô «

p rãp run  e irmenLirs .Vn n u s  alribui^úm íunuLuniua, duíturLaridLi h u  UAO p ira  fill# 
P # rik v l# i»  ou n io  p ro H itk m L

U -  YfJiíkCJir (Abru! du riím en te  u CDr.Lea-dc de sua celxi po»tál. trHjuntilo ie n id o f  no pkíJd 
FXLurkru de  sujes lunçãuv jm priinm Jj li intal uu parvUilillLNilL' pdfã íiita iíi‘ fVrtiluaJ 
mihuçÂo proccwu#l r / o i  m w w tonçio t a  apqurvn de «ImrntamL o E- mail myt 
muilo cslciwo.

ILL - Interpretin' o conteúdo da, mcnsíigcm recebida;
IV - red ig i o  texto do e-mail eni lann.uj^éin ío íh u I, urtopiiiiciiiw inle correta, t  adequada AO

uenWenk «w portüvo, jxwto iu#  A ih rre«  dorem entul e /o u  probatória;
%' j'linuruE.. sem abrifp mensa^iTO d r  TemeUnrlir l’/ uu. luLurtr/j su&peibíi,
VI ■ íú p ú fiír  fírvsiK artXnW  ff* r iu n jig c iu  « n t í d i i  n u  íb H u  fwsmH qiiff niff crjum im h

m insnJi itui,
v il * nunfii puinuüF c  íw s m  J b iu n íiiu í  w  cu m iu  Bktnm iw  ítrave1* üh sua « t G«;

Wv
V|T3. nunca tcnBAr *  mvmo a  C#l)wk* pwLus «Je berecmis;
IX ■ rcapc'jvsabi li/jr-M' por ludu quu ii ir nriundn dc ¥u# c#L«.fl pisi.i1 tendõ ôu n io  ciéfXi#, t a

t a t o .

Paftfg-jwjíi jJ«iWi - Ai caixa* de ^Wlfüd# do* udCM ÇH cfclrtWiiaKi drw rfln  rfinrjir, 
aukirrwIicarekiLik. Lum. u itj5s..1<i "iMiliHbaçJiri t a  oeukrm ri^ta de rcCübimc-r.Lc/", ot^-iqu*jyta 
le rtifln r ers Temetentc dç que * u n Jd ita  admlnlab aiiva LurmjiLinilmtu recebeu e abri] o  e* 
ii iau I lvuLmlIu.

Alt. ff’ ■ Carurtnicffff ha{)«riulsil,J«drff db [ h f n r i u u i k i  N iuulijuI .V A ±lürj4t»[fc>
1 ■ «'uni L J iu i p«ntab iruliuUSujLs u panir d.i -uilSHnçLui d# eheflj IftwdLätä su penar.

m m  u i iw príiivsR  linden ratita^lrjik:
IE' cnmnlSer a m n íIdeivMlIdadit dos ccfilcudo» das caibas p 0«tai#, eénS*urvad.i deptna^lu  «Ins

D ifíirúcs Jlc Scgunmça d# tafõciiu^jo do  Poder EsjuluIsvu hfunic^pil, <pw reserva-se p 
direslo de rugintnir aiihreiatirnmenlc dndot t a  U»0 e curtLeuú-o «Io cpfieJy nbrldOfUCv p a u  
aipudrr evTfsnmli dpsnindns «aficLm;

IH ■ zeiflf pvi# iiito^i idddu e  dLsp»iilnliiIjidi' dn sj^iicma de cwrelö cleeröniee, f»  « n tld o  de 
«■nur m lhlr jp.n|qucf VJoJäcaö e /ö u  aecsso* jnduvido* t a  ucuAtiOti ri.lu euEurtaMJia: 

f\r ■ gjipwvhr que re d l i  n* irF -n y ^ iu  f  aiwxo» recvbidu» p jsmtjei picLi duLis^Jj.! d r  um 
MhU'ina d r  anlivincs aiiujtlc/'jidn.:

V - rrubir n iiVifugn de mevwifpm com *Ateo? d i^ au to rtu taa . neu to m w  t a  p a U p a ta
linJcddcart, 3rt.

v r -  LnJblk Ö ruCvbinurnlu de m m a p i  (per «enipta* «pim), |W V C ricor« de lonbcs 
rmraerrinis íki n-Vn, q u m d o  fepttserTtarem pösitaeJ «TW4V*i 

VQ- üK antir a diapombduLidc t a  wwiçD de correio ektrõrdçp çm nívçtl d í  K íviç* 
adcquiidw  A nucesEldade do ernbatho, enquanto w  rectiríôs com putK ionau existofiba 
pcrmJtifCflfw

VIII - É rttt CHkJCâR pOrtúiií «k'partnirH'nLuH. nmlnrene dk p m ta  rui artigo iiubsequcfitc;
IX WnquKiT i s  rxLujii posfaJf Kffl fflOvbttefttKÂb pc-r iun pçrLodo j|£U#Ji OU »upvfiua ■ 3

(llÓVl frtrtrti;
X - rllltibu r c ü /n r  p í r t u i  d t  r jv H n b d « « .. 4 paib. J j  llhiiu: i: .^ . I i> ü. .  17i-p,ir:,i'r.-rln 

M ujiicijt.il Ui- AriminiVtffçár
Kl - C&pAdUf 09 urtlArva» no lUO da dnj auteula d« «WJUIU itairOaiKU.

ArL 7" Ctalvae pryitai* depflTtUlwnab eu eo (por a tivas dçv<im ob«rv*r todau #» $«^|aa 
rl«r# Peirsprln, Modo re iponukL Jad tf un4C# e CHcIu iLvr do grfttof da Iren. InuluoLve aua 
muvuitnçáõ ç o controle da Pata t a  f uncioiumM coui aie-uw i  «íml#,

Art, 0" - O  UípJrtJuilúiito MuniLijhil di1 Adrutnrislrui/ii) poderl htaqnnT  n irhlirju^o dn 
co m ta  uiuixtinim [envin r  TJvebimínle de í-m aiii) fetapre <|ue cordigu/ar-H íituacão 
«m trífia  à Poliika do Segurança du lx d m rn ^ ta  e  í  '«HrnmirjiriW -  ou alneta. o seu eritériei, em 
occrrtficta anpfflMd cspídfica, e nâo contco^lada.
Fjjiii^rjj/ii jiniru Qüaiwta rejJLcndo o  blcqudp d* cpnia « r á  d id o  cSínda 10 Q w lc do P od«  
EiBcudvQ p*HL »I pre^-idfindas adm untluL ivai eabivoii.

An. 3 -  Pk-/i tailgfviiifi, õ Dineipr do DçpwUBwnlo <Av AdminiaEravta. itíp o fisJv d  peta 
* ta-rim« ,S. ti c-nwiL* c ii dccFtlnuK*-' «,o«ívta 4v? m cnfifi «fuaindu nBLajiiiidb»i£i:a vu  enderevu 
tklIbJÚ J? PCmi^.iLritltiiinly ffi.ffffi1 It ^

51u ■ Ffafl fixado 0  pTPJtO máXjOhF dc 4H (quarenta r  oila) Nnr-is, conükíod do  «ffftlw 
íttciusiLTntu «i«H tanu ils  en rjm  inhfldos I»  endereço dd que trata O CjpuL p ila  l  Aburtura e. 
nn mnppjL p n rn , dn t i  d*Hift*çip do  BdfMETö I  uOtitadir jdmiiustT*Hva ]srrrineme. 
i<H4ltand.Q 4 uv. t a  svusUiUçlu t a  cvm1uu.l iN^IIgpru'ta. a f.ilru fn-nrtnnnt enMJAU ínrv;-‘<* 
drtiLploutm.
fà- -  No snenrio prazo, os í t r v id ú i«  uru ítreigiuHins d^vwBo eomunleaf aos rm iientw  o 
n ü n w o  dm regjisiro do  rôp».vtív& proloçe-Jo por# fins «le acotnpatiíiausn-nEu, a, i[iul ill'sjt .Ii I 
esLix idendficaitanl v  i«sauerente. u requLtidci. im rrr^vuto, n  i« n a  e. fltivln:
I - m isjin iidu j uiIrTriflEnínle bík;«! d r ta rw ta r i^ k  wléeitmido v w i k u l  üiíw iui«.!« w fw  
pruvidfncti. cam reel bo e flvacfln t a  jwski d r  reiposta.
n - * 0  k«-? 0 ease. nhSuwionar I  l ^ k “urailorta iurtdicu para lim  de «‘isuvidu t a  fWfcecf sc-Wc n 
(• rk'unuPil 1»ú umIú uu u unciTramenlo dn pnetHQ,1
III - dar «hüçéo *0 dcpediunto sadfriamndo u  quaido piüpuidui fcíçntificpçta, m ta i to fin  de 
d^w icnL os. tftiuiuK lLi, ri'prfTffnii.i...k» pi* abertura de sind Ich ncia. etc.) Até íb u l u liifaç áo  e 
srguisTimento do p ro e w o . com díVidã com oiúcaçio jü  uden-üudír;
IVr -  u lva^u .ud .ir ^  ik r a n e n tw  em arquivo* crrganiíúdoa por toma; mtmet&  de ptokKoki ou 
ivirrw d.o m Jertuad^r iT»*ijtvijdw-sm J l̂ iIalinuntr urquLv.idm pnra pixvi|íi{|lt#r fiiliilrt eecisuiu 
pcloi likLcreiwutaiii;

■ As dbfKiriç&Bi ta llncad i*  íw  J ] J de»Lr artigo ap!xam -M  1 tod^üs va demaiA rm a d a  t a  
Pcidrr Fjíccuhvp Municipal.
S4Ú -  Toda* At manaAgvns vJetLÓi ikos- dmiiurudu^. uu Preiribrç,. Prncirnidcrifl J u tó tA  
CúhUiíLiduru Ijluttu e FruTutolo, sçplg ü ta s  como é b ttttS  pcloi pm pfiò l tastinathfjüL 
ÉjviepçfidCfHCflX’ntC dn é râ t^ n d a  de ex'enlurd dotigraiçfto pum que ositré servidor 0 taça.

Arf. 10 * Frtu OlMt.1 rjn  vi^fnLU nu data da nua púhlraçAa.

CéWõPte do  Prcfdco, cm  liambe, ÍL<e.idõ do P i i i rü ,  aos lb  de ubrd de JII8 .







Coordenação Regional MARINGÁ/PR

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPPR-0088.18.001304-2

Tema: Recomendação Administrativa nº 02/2018 – CORREIO ELETRÔNICO

Comarca: SANTA FÉ (LOBATO, FLÓRIDA, MUNHOZ DE MELLO, ÂNGULO e

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS)

.

Súmula:  RA 02/2018.  Correio  Eletrônico.  Segurança  e Economia  nas  comunicações
eletrônicas. Cumprimento pelo Executivo e Legislativo de SANTA FÉ, LOBATO, FLÓRIDA, ÂNGULO,
MUNHOZ DE MELLO e Executivo de NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, tendo o Legislativo  de
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS atendido apenas parcialmente a Recomendação. Comunicação
aos gestores. Envio de documentos à PJ de SANTA FÉ para providências locais (envio de minuta de
TAC), inclusive documentação nos anais da PJ. Encerramento.

DESPACHO,

Relatório

Com  o  objetivo  de  regulamentar  o  e-mail  institucional  nos  Poderes  Executivo  e
Legislativo,  na  fundamentação  lançada  nas  considerações  da  R.A.  nº  02/2018 que  aqui  ora
ratificamos,  oficiamos aos Municípios integrantes da  COMARCA de SANTA FÉ recomendando a
implantação do e-mail institucional oficial ‘pr.gov.br’ (prefeitura/câmara) ou ‘leg.pr.gov’ (câmara) e a
expedição de elemento normativo disciplinando a utilização (emissão e recepção) da caixa de e-mail.

Reflexão Sobre Prestação de Contas

SANTA FÉ

Executivo: Sim.

Legislativo: Sim, parcialmente.

Poder  Legislativo –  Inicialmente não  se  manifestou  o  ente,  razão  pela  qual
encaminhamos na data de 02 de julho de 2018 o  Ofício nº 762, oportunizando prazo de 10 (dez)
dias para saneamento.  Prestou contas a Câmara Municipal de Santa Fé na data de 09 de julho de
2018 através do  Ofício nº 051/2018,  onde a então Presidente da Casa Legislativa, Sra. Elislaine
Aparecida  da  Silva,  comunica  o  acatamento  da  Recomendação  e  encaminha  anexo  Termo  de

Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa
GEPATRIA (Região de Maringá)

Avenida Cerro Azul, n. 65 – Ao lado da Caixa Econômica Federal, próximo à Câmara de Vereadores
Maringá/PR – CEP. 87010-000 – Tel. 3222-7621; Email: gepatria.maringa@mppr.mp.br
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Coordenação Regional MARINGÁ/PR

Referência e  Resolução nº 011/2018  que identifica os endereços de e-mail institucional criados e
disciplina o seu uso no âmbito da Casa de Leis.

Os endereços criados indicados são:  Contabilidade “contabilidade@camaradesantafe  .  
pr.gov.br”,  “protocolo  @camaradesantafe.pr.gov.br  ”,  “controladoriainterna  @camaradesantafe.pr.gov  .  
br”,  “claudiopaviani  @camaradesantafe.pr.gov.br  ”,  e  “lainesilva  @camaradesantafe.pr.gov.br  ”  e  todos
encontram-se  claramente  publicados  no  portal  da  Câmara  da  Internet,  disponível  em
“www.cmsantafe.pr.gov.br”. 

A Recomendação Administrativa nº 02/2018, no seu item  TERCEIRO delimita que os
endereços a serem criados para os setores de Presidência, Procuradoria, Controladoria e Protocolo
devem ser descritos impessoalmente, a mudança de gestão ou cargo não deve interromper o fluxo de
mensagens,  ou  mesmo  impedir  que  mensagens  antigas  sejam facilmente  acessíveis  pelo  novo
usuário.  Nada impede a criação de e-mails individuais em nome de cada parlamentar ou servidor,
porém apenas complementarmente aos e-mails no formato padrão.

De  forma  que  o  Poder  Legislativo  de  SANTA  FÉ  cumpriu  PARCIALMENTE  a
recomendação.  

Poder Executivo  – A Prefeitura de Santa Fé encaminhou o  Ofício nº 105, de  17 de
maio de 2018, afirmando o Prefeito, Exmo. Sr. Fernando Brambilla, que havia a gestão acatado a
Recomendação,  informando  a  instituição  dos  e-mails  prefeito@p-santafe.pr.gov.br (PREFEITO),
procuradoria-santafe@p-santafe.pr.gov.br (PROCURADORIA),  controleinterno@p-santafe.pr.gov   .br  
(CONTROLE  INTERNO)  e  secretariageral@p-santafe.pr.gov.br (SECRETARIA
GERAL/PROTOCOLO).  Encaminhou também o gestor cópia da Portaria nº 019/2018 que disciplina
a gestão dos e-mails no âmbito do Executivo Municipal. 

Em acesso ao site da prefeitura na ocasião, para verificar a publicidade dos endereços
criados, foi averiguada o não atendimento desta recomendação, de forma que encaminhamos nova
mensagem – Ofício nº 586/2018, de 25 de maio – cobrando o quanto restava desatendido.  Diante da
inércia do ente,  este Grupo Especializado tornou a cobrar em prazo derradeiro de 10 (dez) dias a
inclusão dos endereços no portal, através do  Ofício nº 773/2018   de 02 de julho do mesmo ano.
Manifestou-se  o  Executivo  através  do  Ofício  nº  160/2018 onde  afirma  o  Prefeito  que  foram
atualizadas as informações do site e disponibilizados os novos endereços de e-mail, informação esta
que confirmamos na data de confecção deste  Despacho,  no canto superior  direito,  Aba ‘E-mails
Institucionais’, disponível em <http://www.santafe.pr.gov.br/padrao.php?uid=Nzc=&id=NDYyMg== >.

 De forma que constatamos que o Executivo ATENDEU da Recomendação. 
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LOBATO

Poder Executivo: Sim, parcialmente.

Poder Legislativo: Sim.

Poder  Legislativo –  A  Câmara  Municipal  de  Lobato  recebeu  a  Recomendação
Administrativa nº 02/2018 no dia 22 de março de 2018, conforme faz prova a mensagem de e-mail
impressa  e  juntada  a  estes  autos. Não  tendo  se  manifestado  a  Câmara  Municipal,  tornamos  a
notificar a referida casa de leis através do Ofício nº 569/2018 do dia 25 de maio de 2018. Prestou
contas o Legislativo Municipal através de Termo de Referência encaminhado via e-mail no dia 26 de
junho e que já se encontra anexado a estes autos, onde dá conta do acolhimento à Recomendação e
dos Trâmites para implementá-la.  Este Ofício indica os seguintes endereços de e-mail que foram
criados:  “presidente@c  amaralobato  .pr.gov.br  ”,  “juridic  o  @c  amaralobato  .pr.gov.br  ”,  “controladoria@
c  amara  lobato  .pr.gov.br  ” e “protocolo  @c  amaralobato  .pr.gov.br  ”.

Em acesso na data de 03 de julho de 2018 ao portal da Câmara Municipal <disponível
em:  “https://www.camaralobato.pr.gov.br/”>,  foi  constatado,  conforme também atesta  Despacho já
anexo a estes autos, que a referida Casa de Leis em nenhum lugar tornava público os endereços de
e-mail criados, de forma que tornamos a Oficiar o ente, através do Ofício nº 775/2018 do mesmo dia
3 de julho e oferecendo prazo derradeiro de 10 (dez) dias para atendimento pleno da Recomendação.

Conquanto não tenha se manifestado o ente municipal desde aquela data novamente, na
data de confecção deste documento, em novo acesso ao portal da Câmara foi constatada a devida
publicidade  dos  endereços  de  e-mail  criados  na  Aba  “Contatos”  <disponível  em:
“https://www.camaralobato.pr.gov.br/  contatos  ”>. De forma que os documentos e informações em fase
de  prestação  de  contas  revelam  que  a  Câmara  Municipal  de  Lobato  recebeu,  acolheu  e
implementou a Recomendação.

Poder Executivo – A Prefeitura de Lobato encaminhou o Ofício nº 119/2018, de 19 de
julho de 2018, depois de ter sido cobrada através do Ofício nº 580/2018 de 23 de maio e do Ofício nº
774/2018 de 03 de julho do mesmo ano. Afirma a Prefeita Municipal, Sra. Tânia Martins Costa que  o
município  estava em vias de implementar  um novo sistema de correio  eletrônico nos moldes da
Recomendação, estando na data o processo em negociação com a CELEPAR – conforme evidencia
minuta de contrato encaminhada junto com o Ofício mencionado.

Desde a chegada destes documentos não obtivemos nova manifestação por parte da
administração  municipal,  porém,  em  acesso  ao  portal  da  Prefeitura  de  Lobato  <disponível  em:
“http://www.lobato.pr.gov.br/”> nas abas “Gestão Atual” e “Secretarias” é possível localizar endereços
de e-mail criados nos moldes da Recomendação Administrativa, a saber: “prefeita@lobato.pr.gov.br”,

Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa
GEPATRIA (Região de Maringá)

Avenida Cerro Azul, n. 65 – Ao lado da Caixa Econômica Federal, próximo à Câmara de Vereadores
Maringá/PR – CEP. 87010-000 – Tel. 3222-7621; Email: gepatria.maringa@mppr.mp.br

3

mailto:gepatria.maringa@mppr.mp.br
mailto:prefeita@lobato.pr.gov.br
http://www.lobato.pr.gov.br/
https://www.camaralobato.pr.gov.br/
https://www.camaralobato.pr.gov.br/
mailto:presidente@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:presidente@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:presidente@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:protocolo@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:presidente@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:controladoria@camaralobato
mailto:controladoria@camara
mailto:controladoria@camara
mailto:controladoria@camara
mailto:presidente@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:presidente@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:presidente@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:procuradoriajuridica@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:procuradoriajuridica@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:presidente@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:presidente@cmjardimolinda.pr.gov.br
mailto:presidente@cmjardimolinda.pr.gov.br


Coordenação Regional MARINGÁ/PR

“contato@lobato.pr.gov.br”,  “administracao-lobato@lobato.pr.gov.br”  entre  outros.  Não  foi  possível
localizar também nenhuma normativa que disciplinasse o uso ou gestão dos e-mails no âmbito do
Executivo Municipal. De forma que a Prefeitura Municipal de Lobato atendeu PARCIALMENTE a
Recomendação.   Deliberamos  comunicar  o  atual  Gestor  do  Executivo  e  a  Promotoria  de
Justiça do Foro Regional de Santa Fé.

FLÓRIDA

Poder Executivo: Sim.

Poder Legislativo: Sim.

Poder  Legislativo –  De  igual  modo  a  Câmara  Municipal  de  Flórida  recebeu  a
Recomendação Administrativa nº  02/2018 no dia 22 de março de 2018,  conforme faz prova a
mensagem de  e-mail  impressa  e  juntada  a  estes  autos.  Não  tendo  se  manifestado  a  Câmara
Municipal, tornamos a notificar a referida casa de leis através do  Ofício nº 571/2018 do dia 25 de
maio de 2018. Prestou contas o Legislativo Municipal através do Ofício nº 016/2018 encaminhado via
e-mail no dia 07 de junho do mesmo ano.   Este Ofício indica os seguintes endereços de e-mail que
foram criados  nos  termos  da  Recomendação:  “presiden  cia  @c  -  florida  .pr.gov.br  ”,  “procuradoria  @c  -  
florida  .pr.gov.br  ”,  “controladoria  @c  -  florida  .pr.gov.br  ” e “protocolo@c  -  florida  .pr.gov.br  ”.  Acompanha o
Ofício ainda a Portaria nº 001/2018 e Termo de Referência disciplinando a gestão dos e-mails no
âmbito da Câmara Municipal.

Em  acesso  na  data  de  ao  portal  da  Câmara  Municipal  <disponível  em:
“http://www.cmflorida.pr.gov.br/”>, foi localizado na aba “E-mails Institucionais” à esquerda o endereço
de todas as contas de e-mail criadas, conforme restava Recomendado, de forma que os documentos
e  informações  em fase  de  prestação  de  contas  revelam  que  a  Câmara  Municipal  de  Flórida
também recebeu, acolheu e implementou a Recomendação.

Poder Executivo –  Via  Ofício  nº  151,  de  18 de  maio 2018 assinado pela  Prefeita
Municipal  de Flórida,  Márcia  Cristina Dall´ago o município  prestou contas,  informando que foram
criados  os  e-mails  “gabinete  @  florida  .pr.gov.br  ”,  “juridico  @  florida  .pr.gov.br  ”  e
“controlador  @  florida  .pr.gov.br  ”  para atender a   Recomendação Administrativa.   Foi  encaminhando
ainda junto com o Ofício, cópia da Portaria nº 1.378 de 17 de maio de 2018, que disciplina a gestão
de e-mails no âmbito da Gestão Municipal.

Em acesso na data da confecção deste Despacho ao site  da Prefeitura  Municipal  –
Disponível em http://www.  florida  .pr.gov.br    – localizamos os endereços de e-mail criados, indicados
em várias abas diferentes, “Secretarias”, “Gestão” entre outros,  De forma que constatamos que o
executivo ATENDEU da Recomendação. 
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ÂNGULO

Poder Executivo: Sim.

Poder Legislativo: Sim.

Poder Legislativo – Por meio do encaminhamento via e-mail da Portaria nº 014, de 20
de Abril de 2018, a Câmara Municipal de Inajá via seu ilustre presidente Pedro Moraes, confirmou
acatamento da dita Recomendação, confirmando a criação dos endereços de correio eletrônico para
o  Presidente  (angulo-  presidente@  angulo  .pr.  leg  .br  ),  setor  de  Controle  Interno
(controladoriainterna  @  angulo  .pr.  leg  .br  )  e  Jurídico  (procuradoriajuridica  @  angulo  .pr.  leg  .br  ),  os  quais
foram introduzidos no portal da Câmara Municipal no endereço http://www.angulo.pr.leg.br/, como de
fato,  é  possível  confirmar  referidas  informações  -  disponíveis  na  aba  “Fale  Conosco”  no  canto
superior esquerdo do portal. A Portaria nº 014/2018 ainda dá conta da disciplina de gestão de e-mails
no âmbito da referida Casa de Leis, de forma que constatamos que o Legislativo ATENDEU da
Recomendação. 

Poder Executivo – Prestou contas a Prefeitura Municipal por meio do Ofício nº 117 de
02 de Maio 2018, informando que o município já possuía o domínio “www.  angulo  .pr.gov.br  ”, e que
foram criados os e-mails institucionais “prefeito  @  angulo  .pr.gov.br  ”, “procuradoria  @  angulo  .pr.gov.br  ”,
“controleinterno  angulo  .pr.gov.br  ”  e “protocolo  angulo  .pr.gov.br  ”.  Também foi  encaminhada  cópia  da
Portaria  nº  16/2018  que disciplina  e  regulamenta  a  utilização  deste  meio  de  comunicação.  O
conteúdo  desse  Decreto  satisfaz  o  quanto  orienta  a  Recomendação,  e  em  acesso  ao  site  da
Prefeitura <Disponível em: “http://www.angulo.pr.gov.br/”> nas abas “Gestão Atual” e “Secretarias” foi
possível localizar os endereços criados nos moldes da Recomendação nº 02/2018.  A avaliação da
documentação encaminhada dá conta que a Câmara Municipal de Ângulo de igual forma recebeu,
acolheu e implementou a Recomendação.

MUNHOZ DE MELLO

Poder Executivo: Sim.

Poder Legislativo: Sim.

Poder  Legislativo –  Prestou  contas  inicialmente  o  município  através  de  Ofício  nº
043/2018, informando a Câmara já possuir o endereço de e-mail “camara@munhozdemello.pr.gov.br”,
e dando como atendida a Recomendação.  Estando incompleta a prestação de contas do ente frente
ao que fora requisitado, tornamos a notificar sua Presidência na data de 25 de Maio de 2018, através
do Ofício nº 573/2018.  Deixando novamente correr sem complemento, encaminhamos ainda outro
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Ofício 809/2018  no dia 04 de julho do mesmo ano, oportunizando 10 (dez) dias para derradeira
manifestação.   Encaminhou o  ente  o  Ofício  nº  073/2018,  assinado  por  seu  ilustre  presidente
Claudemir Mendes, onde confirmou a criação dos endereços de correio eletrônico para o Presidente
(presidente  @cmmunhodemello  .pr.gov.br  ),  setor  de  Controle  Interno
(controle  @cmmunhodemello  .pr.gov.br  ) e  Jurídico  (procuradoria  @cmmunhodemello  .pr.gov.br  ),  os
quais  foram  introduzidos  no  portal  da  transparência  da  Câmara  Municipal  no  endereço
http://cmmunhozdemello.pr.gov.br/index.php?sessao=08e47b8bdda408     , como de fato, abrindo o site
confirmamos referidas informações. Também se indicou a emissão da  Portaria nº 003/2018,  cujo
documento veio no anexo, onde está indicado a gestão do serviço de Correio Eletrônico do Município,
nos termos da Recomendação.

De forma que consideramos que a Câmara Municipal de Munhoz de Mello recebeu,
acolheu e implementou a Recomendação.

Poder Executivo – Prestou contas a Prefeitura Municipal por meio do Ofício nº 124 de
23  de  abril  2018,  informando  que  a  municipalidade  criou  os  endereços  de  e-mail  indicados
“gabinete@munhozdemello.pr.gov.br”,  “procuradoriajuridica@munhozdemello.pr.gov.br”  e
“controle@munhozdemello.pr.gov.br”. Encaminhou ainda o ente cópia da Portaria nº 982/2018, que
devidamente publicada, disciplina a gestão das caixas de correio eletrônico na Prefeitura Municipal.
Finalmente, conforme já consta atestado em Despacho juntado aos autos em 04 de julho de 2018, a
Prefeitura  tem  publicado  em  seu  portal  na  internet  <disponível  em:
“http://www.munhozdemello.pr.gov.br/”>, na aba “E-mails da Prefeitura”, localizado no canto inferior
esquedo é possível localizar os endereços de e-mail de todas as diretorias do Município, inclusas
todas as quais determinadas pela Recomendação. De forma que concluímos que a Prefeitura de
Munhoz de Mello prestou contas, introduziu e acolheu a Recomendação.

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Poder Executivo: Parcialmente.

Poder Legislativo: Parcialmente.

Poder Legislativo – Inicialmente não se manifestou a Câmara de Nossa Senhora das
Graças quanto ao que fora  requisitado,  de forma que tornamos a Oficiar  o  Presidente  da  Casa
através do  Ofício nº 568/2018, do dia 25 de maio do mesmo ano.  Permanecendo inerte o ente,
comunicamos novamente o teor da Recomendação através do Ofício nº 837/2018 no dia 04 de julho,
reforçando prazo derradeiro para manifestação.  Prestou contas o ente no dia 11 de julho de 2018,
através do Ofício nº 018/2018 no qual informa o Excelentíssimo Senhor Kleber Ludwig, Presidente da
Casa  que  a  Câmara  não  havia  tomado  conhecimento  até  então  do  teor  da  Recomendação,  e
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requisitava prazo para atendimento.  Novo Ofício nº 021/2018 foi encaminhado pela Casa de Leisno
dia  23  de  julho,  onde  o  Gestor  confirma  a  criação  dos  endereços  de  e-mail
“controladoriainterna@camaradensg.pr.gov.br”,  “procuradoriajuridica@camaradensg.pr.gov.br”,
“protocolo-legislativo@camaradensg.pr.gov.br”,  “secretaria-legislativa@camaradensg.pr.gov.br”  e
“vereadorpresidente@camaradensg.pr.gov.br”, neste mesmo documento, o Presidente afirma ainda
que a Câmara irá editar uma Portaria disciplinando a gestão de e-mails no âmbito da Casa de Leis.
Não houve nova manifestação do ente até a data de confecção deste Despacho, sendo ainda que
nesta data entramos no site do Poder Legislativo – “https://www.camaransg.pr.gov.br/  "   e navegando
pelo site identificamos no rodapé da página os e-mails criados nos termos da Recomendação. Não
encontramos, todavia, qualquer elemento normativo interno que discipline a utilização desse meio na
gestão da referida Casa de Leis. 

De forma que o Poder Legislativo de NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS cumpriu

PARCIALMENTE a recomendação. 

Poder  Executivo –  Inicialmente  também  não  se  manifestou  a  Prefeitura  de  Nossa
Senhora das Graças quanto ao que fora requisitado, de forma que tornamos a Oficiar o Presidente da
Casa através do Ofício nº 581/2018, do dia 23 de maio do mesmo ano.  Permanecendo inerte o ente,
comunicamos novamente o teor da Recomendação através do Ofício nº 836/2018 no dia 04 de julho,
reforçando prazo derradeiro para manifestação.  Manifestou-se o ente no dia 5 de julho de 2018, em
uma mensagem de e-mail, na qual o Procurador do Município – Dr. Márcio Antônio Sotta Santana -
questiona se a inserção do link “https://nossasenhoradasgracas.pr.gov.br/contato" com a identificação
dos  e-mails  criados  nos  termos  da  Recomendação,  a  saber,
“contato@nossasenhoradasgracas.pr.gov.br”,  “prefeito  @nossasenhoradasgracas.pr.gov.br  ”,
“juridico  @nossasenhoradasgracas.pr.gov.br  ”  e  “cont  roladoria  @nossasenhoradasgracas.pr.gov.br  ”.
No mesmo dia 05 de julho de 2018, o Dr. Nivaldo Bazoti respondeu a mensagem indicando que para
além da  criação  destes  e-mails  e  sua  publicação  faltavam ser  atendidos  os  items  QUARTO e
QUINTO (e  seus  desdobramentos)  da  Recomendação,  ou  seja,  esclarecer  se  foi  incluído  a
possibilidade de o remetente obter o comprovante de que o email chegou ao destino ('solicitação de
confirmação automático de recebimento tão logo o destinatário abra o email') (i) e a cópia de emissão
de uma Portaria contendo o termo de referência que disciplina a abertura e encaminhamento dos
emails, importando publicar esta Portaria e obter o ciente dos servidores (ii).

O  Dr.  Marcos  Sotta  confirmou recebimento  ainda  no  mesmo dia,  afirmando que iria
providenciar estes itens faltantes. Não houve nova manifestação do ente até a data de confecção
deste  Despacho,  sendo  ainda  que  nesta  data  entramos  no  site  do  Poder  Legislativo  –
“https://nossasenhoradasgracas.pr.gov.br/  "   e navegando pelo site identificamos na aba ‘Contatos’ os
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e-mails  criados  nos  termos  da  Recomendação.  Não  encontramos,  todavia,  qualquer  elemento
normativo interno que discipline a utilização desse meio na gestão da referida Casa de Leis. 

De forma que o  Poder  Executivo de  NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS também
cumpriu PARCIALMENTE a recomendação. 

CONCLUSÃO

Ante ao exposto,  DELIBERAMOS:

PODER EXECUTIVO

1) – concluir que o Poder Executivo dos municípios de Santa Fé,  Ângulo, Munhoz de

Mello e Flórida cumpriram satisfatoriamente a  R.A. nº 02/2018 (Correio Eletrônico), merecendo o

devido elogio, tendo o município de Nossa Senhora das Graças  prestado contas de forma incompleta

ou apenas parcial.

PODER LEGISLATIVO

2) – concluir  que  o Poder Legislativo dos municípios de  Lobato, Munhoz de Mello,

Flórida  e Ângulo cumpriram  satisfatoriamente  R.A.  nº  02/2018 (Correio  Eletrônico),  tendo  o

município de Nova Senhora Das Graças procedido de forma parcial.

3) – ANOTAR que 90% dos municípios (65 municípios) que compõem a Região Gepatria

Maringá  atenderam e  implementarem rapidamente  a  referida  Recomendação,  compreendendo  o

desejo de uniformização e elevação do valor público no trato dos procedimentos administrativos dos

Gestores.

4)  -   ENCERRAR este procedimento,  no tema da RA n. 02/2018 (Correio Eletrônico),

com anotações e  inserção  de  informações no PRO-MP,  encaminhando via  deste  Despacho aos

Poderes Executivo e Legislativo dos referidos municípios.
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5) –  REMETER documentos de prestação de contas,  comunicações eletrônicas entre

Gepatria e municípios, material produzido pelo Gepatria, todos à  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE

SANTA FÉ, inclusive com remessa de ‘minuta de TAC’, para que, dentre suas prioridades e na esteira

do princípio do promotor natural, entabule, querendo e se achar necessário, a seu tempo e modo,

tentativa de ajustamento consensual via TAC para complementação do quanto faltou; e tenha todos

os documentos guarnecidos em PA (a ser aberto e fechado) no fito de responsabilizar-se os Gestores

negligentes no trato das comunicações eletrônicas com não utilização do domínio institucional ou

utilização indevida de domínio outro.

CUMPRA-SE.

Maringá/PR, 05 de Junho de 2019.

Nivaldo Bazoti

Promotor de Justiça – Coordenador do Gepatria Maringá
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